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Serafina Corrêa, 20 de dezembro de 2016.Ofício ne 249/2016

A Sua Excelência o Senhor

ADEMIR ANTÔNIO PRESOTTO

Prefeito Municipal

Serafina Corrêa - RS

(UíUi

6 s
'iZk

d ií 3o-

Proíc-ooki n“v
3^ d-

de Lei n° 108/2016.Assunto: Comunica a retirada de pauta do Projeto

Senhor Prefeito

Comunicamos o atendimento na Vossa solicitação de retirada de pauta do

Projeto de Lei n° 108/2016 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DO LOTE URBANO N.° 03 (TRÊS), DA QUADRA

DO LOTEAMENTO BERÇÁRIO INDUSTRIAL LINHA PORTO ALEGRE, OBJETO DA

MATRÍCULA 10.691 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” e, informamos que a presente matéria

será arquivada neste Poder Legislativo.
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Respeitosamehte,

Paulo d,osé Massolin
Presidente
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